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Estudo Técnico Preliminar 56/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 19955.103449/2023-72

2. Descrição da necessidade

2.1 O objeto desse Estudo Preliminar é contratação de  empresa  de serviços de lavagem e passagem, sob demanda, de roupas de
mesa e banho, tapetes, incluindo a sua coleta e entrega, no âmbito dos Gabinetes do Ministros e Gabinetes da Secretarias-
Executivas do Ministério do Trabalho e  Emprego  e  Ministério da Previdência Social.

2.2   A contratação em questão justifica-se pela manutenção dos Gabinetes dos Ministros de Estado e Secretários Executivos,
onde, por vezes, há o oferecimento de  no intervalo entre audiências, seminários e reuniões, o que torna a prestaçãocoffee break
de serviços de lavanderia dos  materiais, como toalhas de mesas e guardanapos utilizados no buffet e toalhas do banheiro
privativo, pertencentes aos Gabinetes de extrema relevância para a manutenção e organização dos serviços administrativos destes
órgãos.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
AESCOM/ CERIMONIAL MTE Vilma Lucia Sales de Melo Goulart Silveira

ASCOM/ MPS Jefferson Brandão de Melo

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas possui natureza continuada,
podendo haver  prorrogação contratual para além da vigência comum de 5 anos prevista na Lei nº 14.133/21.

4.2 A contratação do serviço de lavanderia possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

4.3. Dessa forma, a escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico, conforme determinação da Lei nº 10.520
/02.

4.4 . A empresa deverá comprovar que tem experiência na execução de serviços de lavanderia. Assim, deverá apresentar atestado
de capacidade técnico-operacional, emitido(s) por Pessoa de Direito Público ou Privado, comprovando que a empresa tenha
prestado ou esteja prestando a atividade pertinente e compatível em características e prazos dos serviços ora contratados. Além
das características usuais do mercado, os itens a serem licitados deverão buscar soluções ambientalmente sustentáveis.

4.5  Os serviços a serem contratados devem ser prestados com qualidade, eficiência e pontualidade, bem como cumprimento dos
prazos e condições estipulados no Termo de Referência e deverá atender de forma satisfatória as demandas do contratante.

4.6.  O preço do serviço de lavanderia a ser contratado terá por base o preço do metro quadrado (m²).
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5. Levantamento de Mercado

5.1 Uma solução seria instalar uma lavanderia nas dependências do MTE/MPS. Essa solução se mostra inviável, tendo em vista 
não haver espaço físico disponível e os custos para a instalação, compra de maquinário, contratação de empregados e manutenção 
seriam elevados e não compensariam financeiramente para o MTE/MPS, pois a quantidade de peças (toalhas e tapetes) de que o 
Gabinete dispõe não é grande o suficiente para justificar a instalação de uma lavanderia.

5.2  Outra solução seria mandar lavar as peças sujas em qualquer lavanderia sempre que houver necessidade, e pagar o serviço de
lavagem com cartão corporativo, importante ressaltar que, nesse caso específico, o preço a ser pago seria o de mercado.
Inconveniências dessa solução: o cartão corporativo é utilizado apenas para despesas em caráter excepcional, e de pequeno vulto,
além de ser vedado para despesas com contratação de serviços que caracterizem ação continuada. A lavagem de toalhas e tapetes
não é uma despesa excepcional, sempre que há necessidade as peças são encaminhadas para lavagem e dependendo da
quantidade de peças encaminhadas para lavagem esse valor pode ultrapassar os limites do suprimento de fundos.

5.3.  O MTE e MPS não possuem, no momento, nenhum contrato que possa absorver a demanda ora apresentada. A Dispensa
Eletrônica n° 05/2022 resultou no Contrato n° 13/2022, cuja rescisão foi solicitada pela contratada em agosto do corrente ano.

5.4. Assim, a opção de licitar novamente o serviço é a solução mais pertinente, inclusive com a possibilidade de renovação
contratual por mais tempo, como estabelecido pela nova Lei de Licitações. Nesse sentido, utilizamos como valores de referência
os contidos na proposta obtida na última contratação realizada por este órgão, além de orçamentos de fornecedores em geral, e de
outras contratações similares realizadas pela Administração. 

5.5.  O descritivo com a estimativa preliminar dos custos da contratação estará melhor apresentado no item 8 deste Estudo.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A contratação do serviço se faz necessária para manter em permanente funcionamento os gabinetes e secretarias executivas 
de ambos os ministérios, visando o mínimo possível de interrupção no trabalho, garantindo o atendimento das demandas  e o 
bem-estar de seu corpo profissional.

6.2 Trata-se de um serviço comum de lavagem das toalhas, guardanapos e dos tapetes que são utilizados nos setores supracitados.
Essas peças sujam com frequência, daí a necessidade de lavá-los sempre que necessário.

6.3  No item 5 (levantamento de mercado) discorremos acerca das possíveis soluções para a contratação e, de todas as soluções
elencadas a que se mostra mais viável é a contratação do serviço de lavanderia por meio de pregão eletrônico, cuja execução se
dará de acordo com a demanda.

6.4. A empresa contratada deverá recolher os materiais para lavagem todo dia 10 de cada mês.

6.5. A contratada deverá, no prazo de 24 horas, assim que receber a demanda, recolher o material para lavagem.

6.6. A contratada terá um prazo de 48 horas, após recolher o material, para entregar o material lavado e passado.

6.7. Os materiais, equipamentos, mão-de-obra e deslocamento/transporte necessários à execução dos serviço deverão ser de
responsabilidade da empresa contratada sem qualquer custo adicional ao MTP.

6.8. As O.S. serão encaminhadas por e-mail, sendo necessária a confirmação do recebimento da solicitação por meio telefônico
ou outro meio de comunicação a ser acordado pelas partes. O acompanhamento e a verificação dos prazos de execução dos
serviços será realizado pelo Gestor do Contrato.

6.9. Nos preços contratados deverão estar inclusos todos os custos e despesas diretas e indiretas, como impostos, taxas e fretes.

6.10. Os materiais serão recolhidos e entregues no Edifício sede do Ministério do trabalho e Emprego e no Ministério
Previdência Social , localizado no endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco F,5° andar e 8º andar.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1  As quantidades a serem adquiridas estão de acordo com o levantamento das necessidades, conforme tabelas abaixo:
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

Item CatSer Especificação Unidade Quantidade

01 19542 Guardanapo 50cm x 50cm Unidade 1.680

02 19542 Guardanapo 46cm x 32cm Unidade 240

03 19542 Guardanapo 50cm x 42cm Unidade 720

04 19542 Toalha de mesa 1,65 (Redonda) Unidade 240

05 19542 Toalha de mesa 2,70 (Redonda) Unidade 240

06 19542 Toalha de mesa 2,80 x 12,70 Unidade 240

07 19542 Toalha de mesa 1,60 x 2,40 Unidade 240

08 19542 Toalha de mesa 0,97cm x 7,0 Unidade 240

09 19542 Toalha de rosto 49cm x 70cm Unidade 420

10 19542 Tolha de banho 90cm x 1,50cm Unidade 240

11 19542 Tapetes 2,5mx3m Unidade 240

12 19542 Tapetes 1,5m x2m Unidade 240

 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Item CatSer Especificação Unidade Quantidade

01 19542 Toalha de mesa 1,65 (Redonda) Unidade 120

02 19542 Toalha de mesa 2,80 x 12,70 Unidade 120

03 19542 Toalha de mesa 1,60 x 2,40 Unidade 120

04 19542 Toalha de mesa 0,97cm x 7,0 Unidade 120

05 19542 Toalha de rosto 49cm x 70cm Unidade 120

06 19542 Tolha de banho 90cm x 1,50cm Unidade 120
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07 19542 Tapetes 2,5mx3m Unidade 120

08 19542 Tapetes 1,5m x2m Unidade 12

 7.2  As memórias de cálculos que servem de base para as estimativas do MTE acima apresentadas são histórico parametrizado 
diante do contrato anterior acrescido das necessidades atuais.

7.3 Em referência ao Ministério da Previdência Social as memórias de cálculos foram baseadas nas estimativas do MTE, devido 
o mesmo ser um órgão  recriado recentemente e não haver nenhum contrato para se fundar as bases para as estimativas.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 187.210,60

8.1  O valor estimado da contratação é de R$ 187.210,60 (cento e oitenta e sete mil, duzentos e dez reais e sessenta centavos)
para o período inicial de 5 (cinco) anos, conforme detalhado na Consolidação de Pesquisa de Preços anexo I deste Estudo.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1  Em regra, os serviços deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis.
O procedimento em questão trata de um pregão eletrônico, no qual o disposto será aplicado com a divisão da demanda em
diferentes itens, um para cada Ministério, proporcionando maior competitividade entre os futuros contratados e uma melhor
fiscalização do objeto contratual. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1  Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A presente demanda consta do Plano de Contratações Anual 2023, conforme documento SEI (0438686) , processo 
19955.103449/2023-72.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1  Espera-se que a contratação venha atender de forma profissional, econômica e satisfatória as demandas dos gabinetes dos
Ministérios do Trabalho e da Previdência Social no tocante aos  serviços de lavagem e passagem de toalhas de mesa,
guardanapos, tapetes, toalhas de banho e rostos, além de manter o asseio, boa apresentação e cuidados com a durabilidade do
material.

13. Providências a serem Adotadas

13.1  Para esta contratação, há necessidade de a Administração dos dois órgãos indicarem os gestores e os substitutos do contrato,
para acompanhar e gerir a contratação de prestação do serviço.

13.2    No mais, não há adequações necessárias ao ambiente dos órgãos demandantes, tendo em vista que somente a coleta e
entrega serão realizadas nas instalações dos Ministérios. Os procedimentos de lavagem, passagem, embalagem e transporte serão
efetuadas no estabelecimento e com recursos da empresa contratada.



UASG 400045 Estudo Técnico Preliminar 56/2023

5 de 5

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1  Considerando que o serviço de lavagem utiliza água e produtos de limpeza para fazer a limpeza das peças, a contratação
desse serviço vai gerar impacto ambiental, ou seja, produzirá modificação no meio ambiente.

14.2    Assim, a Contratada deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução
Normativa SLTI/MPOG n.º 01, de 19/01/2010, Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 02, de 30/04/2008 e atualizações e Guia
Nacional de Licitações Sustentáveis.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1  Os estudos preliminares evidenciaram que a futura contratação mostra-se possível, tecnicamente, e fundamentadamente 
necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

VILMA LUCIA SALES DE MELO GOULART SILVEIRA
Assistente Técnico

 

 

 

 

JEFFERSON BRANDAO MELO
Chefe de Divisão de intergração VII

 

 

Despacho: PORTARIA DAFC/MTE Nº 3405, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

 

 

VALERIA MORAES DE SOUZA
Integrante Administrativa da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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